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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERNESTINA, no uso de suas legais atribuições e de conformidade com a Lei Complementar n.º 003/1991, 

RESOLVE conceder licença maternidade para a Vereadora Raquel Goedel pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 06.02.2023, conforme atestado médico e certidão de nascimento em anexo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 06 de fevereiro de 2023.


JULIANO AREND
Presidente
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